
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS
Secretaria Municipal de Fazenda

Validade : 11/07/2026

Certidão nº: 54137

Nome: MRS REFEICOES LTDA

44.938.354/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados, é certificado que:

Constam débitos tributários e não tributários administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
(SEMFAPLAN) ou pela Procuradoria Geral do Município (PGM), com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 
5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN) garantidos mediante bens e direitos, ou com embargos da 
Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no Município 
de Queimados.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos - ITBI e Contribuição de Melhoria, Taxas de 
Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPEN e de seus efeitos, respondendo o 
Contribuinte por eventuais atos irregulares.

Exercício: 2026

CPF/CNPJ:

https://egov.queimados.rj.gov.br

OBSERVAÇÕES:

EMITIDO PELA WEB

480A60E020Código de Validação:

Para realizar a autenticação deste documento utilize o QR Code ao lado, ou acesse 
o link abaixo e na opção de validação de certidão informe o código de autenticação.
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